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Atos do Poder Executivo EDIÇÃO EXTRA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO Nº 028/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM/PB

INEXEGIBILIDADE Nº 003/2023

OBJETO: Contratação de consultoria e acessória jurídica para atuar no 
contencioso civil e administrativo, representando o Município perante o 1º 
Grau da Justiça Estadual, Federal, Trabalhista e junto aos ministérios 
públicos, envolvendo o município de Passagem, obedecendo ao estabelecido 
no artigo 25, inciso II da Lei n° 8.666/93, no que se refere a singularidade e 
ainda ao constante no artigo 13 da referida Lei Federal.
RECURSOS – Próprios do Município: 02.010 Gabinete Do Prefeito; 02.061 
Fundo Municipal de Assistência Social; 02.020 Secretaria Municipal de 
Administração; 02.030 Secretaria Municipal de Finanças; ELEMENTO DE 
DESPESA 04 122 3002 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do 
Prefeito; 02 061 3003 2004 Manutenção da Procuradoria Geral do 
Município; 04 122 3002 2005 Manutenção das Atividades da Sec. Municipal 
de Administração; 04 122 3002 2007 Manutenção do Escritório de 
Representação; 04 123 3002 2008 Manutenção das Atividades da Sec. 
Municipal De Finanças; 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica.
CONTRATADO: RODRIGO ALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 41.160.013/0001-05 com sede na Avenida Barão do 
Rio Branco, 74, Brasília, Patos/PB.
VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), dando um valor 
mensal R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
DATA DA VIGENCIA: 01/11/2024.
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